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LEI N° 853/2024, DE 26 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias

para o exercício financeiro de 2025 e dá

outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAUBAS. ESTADO DA BAHIA. no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com o art. 83, inciso lil, da Lei Orgânica do

Município;

Faz saber que o plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de

Macaúbas para o exercício de 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da

Constituição Federal, combinado com os artigos 62 e 159, da Constituição Estadual, e

Art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 ~ Lei de Responsabilidade

Fiscal - LRF, compreendendo:

1 - as prioridades e metas da administração pública municipal:

II - a estrutura, organização e diretrizes para a elaboração e execução dos

orçamentos e suas alterações;

III - a geração de despesa;

IV - as disposições relativas à política e às despesas com pessoal e encargos

sociais:

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município e

política de arrecadação de receitas;

VI - as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

VII - as disposições finais.
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CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Alt. 2°. O Poder Público direcionado pelas diretrizes estabelecidas no Plano

Plurianual (2022/2025) da inclusão social, qualidade de vida da população; da

infraestrutura e desenvolvimento econômico; da gestão pública de excelência,

transparente e democrática e da gestão do poder legislativo, terá como prioridades:

! - Desenvolver ações destinadas ao fortalecimento das políticas públicas de

educação e saúde criando condições favoráveis ao atendimento eficaz as necessidades

da população;

II - Implementar ações que visem o fortalecimento das políticas públicas de

Assistência Social, para qualificar e humanizar a oferta de serviços socioassistenciaís;

ill - Promover ações que visem melhoraria do funcionamento da infraestrutura

urbana, garantir a segurança dos cidadãos e promover o desenvolvimento econômico

local por meio da melhoria das condições de transporte e acessibilidade;

IV - Impulsionar o desenvolvimento da Secretaria de Agricultura visando

fortalecer a economia local, fomentar a produção agrícola, melhorar a infraestrutura e os

serviços oferecidos proporcionar suporte técnico e recursos necessários aos

agricultores, incentivando práticas agrícolas;

V - Investir em políticas públicas para a Educação com o objetivo de oferecer um

aprendizado de qualidade e proporcionar aos nossos estudantes um futuro promissor.

Art. 3°. As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o

exercício financeiro de 2025 são decorrentes das ações previstas no Plano Plurianual -

PPA, 2022/2025, especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei,

as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2025 e na

sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Parágrafo único. As prioridades e metas poderão ser alteradas, se durante o

período de elaboração e apreciação do projeto de Lei Orçamentária para 2025 surgirem
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novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder

Público, e que contribuam para o atendimento dos objetivos pretendidos pelos

programas governamentais.

ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES.

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 4°. A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade,

Universalidade e Anualídade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo

estruturada na forma definida na Lei Complementar n“ 101/2000, nesta Lei e, no que

couber, na Lei n° 4.320/1964.

§ 1° - A discriminação da receita obedecerá à estrutura e aos conceitos

constantes da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, e também as

suas alterações através da Portaria Conjunta STN/SOF n° 650. de 24 de setembro de

2019 aquela com atualização mantida pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF),

bem como a Nota técnica STN Ementário da Receita, Portaria Conjunta STN_SOF_ME

n° 16 de Fevereiro de 2021, Portaria SOF n° 5.118 de 04 de maio de 2021 e portaria

STN n° 831 de 07 de Maio de 2021, atualizada pela Portaria STN n° 923, de 08/07/2021,

pela Portaria STN n° 1.128, de 04/11/2021 e pela Portaria STN n° 1.446, de 14/06/2022,

pela Portaria STN n° 1.567, de 31/08/2022 (ATO RETIFICADOR DE 01/09/2022),

Portaria STN n° 10.460, de 7/12/2022 e Portaria STN/MF n° 277, de 26/4/2023 e ATO n°

561/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, publicado em 05/08/2023.

§ 2° - A discriminação da despesa será efetuada por unidade orçamentária,

detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas

dotações, especificando as modalidades de classificação, a saber:

iir-I - classificação institucional:

a) poder;

b) orgão;
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c) Entidade;

d) Unidade orçamentária.

II - classificação funcional:

a) função:

b) subfunção;

c) programa;

d) projeto, atividade ou operação especial.

§ 3° - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação

dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a

propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas

de governo.

Alt. 5° Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em

ordem de prioridade, às seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar

n° 101/2000;

II - juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna e externa em

observância às Resoluções n^ 40 e 43/2001 do Senado Federal e respectivas

alterações;

III - contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou

de convênios, contratos de repasses ou outros instrumentos similares, observados os

respectivos cronogramas de desembolso;

IV - outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital.

Parágrafo único. As dotações destinadas às despesas de capitai, que não

sejam financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão

programadas com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas

correntes, desde que atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo.
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Art. 6®. Somente serão incluídas na proposta Orçamentária dotações financiadas

com as operações de crédito mediante Lei autorizatíva do Poder Legislativo, observadas

as vedações e restrições previstas na Lei Complementar 101/2000.

Art. 7®. Na programação de Investimentos da Administração Pública direta e

indireta, além do atendimento às metas e prioridades definidas para o exercício na

forma do art. 2° desta Lei, observar-se-ão as seguintes regras:

a destinaçâo de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução

integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração

compreender mais de um exercício;

I

II - será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem

financiamentos:

III - não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade

técnica, econômica e financeira.

Seção ii

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Art. 8°. Para fins desta Lei conceituam-se;

I - função - o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que

competem ao setor público;

subfunção - a partição da função, visando a agregar determinado

subconjunto de despesa do setor público.

il

III - programa - o instrumento de organização da ação governamental, visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores

estabelecidos no plano plurianual;

IV - atividade - instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de

governo; lÂ
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V - projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta

um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

VI - operação especial

das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação

direta sobre a forma de bens e serviços;

as despesas que não contribuem para a manutenção

VI! - categoria de programação - a identificação da despesa compreendendo

sua classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e

operações especiais;

VIII - órgão - Entidade integrante da estrutura Organizacional Administrativa do

Município, aos quais estão vinculadas as respectivas Unidades Orçamentárias;

IX - transposição - o deslocamento de uma categoria de programação de um

órgão para outro, pelo total ou saldo;

X - remanejamento - a mudança de dotações de uma categoria de

programação para outra no mesmo órgão;

0 deslocamento de recursos da reserva de contingência

para a categoria de programação, de uma função de governo para outra, ou de um

órgão para outro para atender passivos contingentes;

XI - transferência

XII - reserva de contingência - a dotação global sem destinação específica a

órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de

despesa, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos, os quais incluem as alterações e adequações orçamentárias em

conformidade com o disposto na Lei n°. 4.320/1964;

XIII - passivos contingentes - questões pendentes de decisão judicial que

podem determinar um aumento da divida pública, se julgadas procedentes ocasionará

impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e

avais concedidos por empréstimos; garantias concedidas em operações de crédito, e

outros riscos fiscais imprevistos;

créditos adicionais - as autorizações de despesas não computadas ouXIV
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insuficientemente dotadas que modifiquem o valor origina! da Lei de Orçamento;

XV - crédito adicionai suplementar - as autorizações de despesas destinadas

a reforçar projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor

global dos mesmos:

XVI - crédito adicional especial - as autorizações de despesas, mediante Lei

especifica, destinadas à criação de novos projetos ou atividades não contemplados na

Lei Orçamentária:

XVII - crédito adicional extraordinário - as autorizações de despesas,

mediante decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo,

destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de guerra,

comoção interna ou calamidade pública;

XVIII - unidade orçamentária - consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias

Entidades, Unidades ou Fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta

para qual a Lei Orçamentária consigna dotações Orçamentárias específicas;

XIX - unidade gestora - Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de

competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou

decorrentes de descentralização;

XX - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - instrumento que detalha,

operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária Anual,

especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, o

Elemento de Despesa e Fonte de Recursos, constituindo-se em instrumento de

execução orçamentária e gerência;

XXI - alteração do Detalhamento da Despesa - a inclusão ou reforço de

dotações de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria econômica,

grupo de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recursos, sem alterar o valor

global do projeto ou atividade.;

XXII - descentralização de créditos orçamentários - a transferência de

créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do

mesmo órgão ou entidade, entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos,

fundações e autarquias para execução de ações orçarnentárías integrantes dos



'WÊÊt PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
Wfil Rua Dr. Vitai Soares, 268 -1° Andar - CEP: 46.500-000

Macaúbas - Bahia - Fone (77) 3473-1461
CNPJ: 13.782.461/0001-05

1832

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Município, mediante delegação de

atribuição e competência, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no

Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores, para a realização de

ações constantes do programa de trabalho do órgão/unidade de origem:

XXlll - provisão - ato formal, consubstanciado em Portaria, no âmbito do Poder

Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, em ato próprio, pelo

Presidente da Câmara de Vereadores, ou de dirigente com expressa delegação, que

operacionalíza a descentralização de crédito;

XXIV - descentralização interna. - é a cessão de crédito de uma unidade

orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora, integrante de um mesmo

órgão (secretaria ou órgão diretamente subordinado ao Prefeito ou ao Presidente da

Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal

dependente):

XXV - descentralização externa - é a cessão de crédito orçamentário entre

unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes

órgãos ou entidades.

Alt. 9°. O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa

dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

§ 1° - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua

receita resultante de impostos e transferências oriundas de impostos na manutenção e

no desenvolvimento do ensino, observando o que dispõe a Constituição Federal em

seus artigos 211 e 212 e incisos.

Alt. 10. O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as

programações dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município,

inclusive seus fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e

assistência social.

I - impostos a que se refere o art. 166 da Constituição Federal;

§



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1® Andar-CEP; 46.500-000

Macaúbas - Bahia - Fone (77) 3473-1461
CNPJ: 13.782.461/0001-05

1632

II - recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b, e § 3° da

Constituição Federal e das transferências a título de compensação financeira pela perda

de receitas decorrentes da desoneração das exportações Lei Complementar n° 176/20 e

suas alterações;

III - receitas resultantes da cobrança da Dívida Ativa Tributária, Multas, Juros de

Mora e Correção Monetária decorrentes de impostos de que trata o inciso I deste

parágrafo.

Art. 11. São consideradas como ações e serviços públicos de saúde, para efeito

da aplicação dos recursos de que trata o art. 198, § 2°, da Constituição Federa!, as

despesas relacionadas a programas fínalísticos e de apoio à saúde, inclusive

administrativos, que atendam simultaneamente aos princípios do art. T da Lei n“ 8.080,

de 19 de setembro de 1990, suas alterações e atualizações, e às seguintes diretrizes:

I - acesso universal e igualitário de que trata o art. 196 da Constituição Federal e

observância do princípio da gratuidade estabelecido pelo art. 43 da Lei Federal n°

8.080/90;

II - aplicações em conformidade com as metas e os objetivos explicitados no

Plano de Saúde do Município; e

III - responsabilidade específica do setor de saúde, não se confundindo em

nenhuma hipótese com despesas relativas a outras políticas públicas voltadas para a

melhoria dos índices sociais e econômicos em geral - renda, educação, alimentação,

saneamento, lazer, habitação, etc. - que apresentem reflexos sobre as condições de

saúde.

Art. 12. Atendido o que dispõe o Art. 10 da presente Lei e observado o que

dispõe a Lei Complementar 141/12, consideram-se despesas com ações e serviços

públicos de saúde as relativas à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da

saúde, incluindo;

vigilância em saúde, incluindo a epidemiológíca e a sanitária;
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II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade,

Incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais;

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos

por instituições do SUS;

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de

saúde do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e

equipamentos médico-odontológicos;

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que

seja aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e

esteja de acordo com as diretrizes das demais determinações legais;

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de

comunidades remanescentes de quilombos;

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de

doenças;

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de

recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde;

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de

que trata este artigo, incluindo os encargos sociais;

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS

e imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; e

Xli - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de

serviços públicos de saúde.

Além de atender aos critérios estabelecidos nos artigos 10 e 11, as§ 1°

despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelo Município deverão ser
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financiadas com recursos alocados por meio do respectivo Fundo de Saúde, nos termos

do art. 77, §3°, do ADCT/CF.

§ 22 - O Fundo Municipal de Saúde deve constar na Lei Orçamentária Anual, em

unidade orçamentária específica que contenha, exclusivamente, programas vinculados

às ações e serviços públicos de saúde, com a referida denominação, devidamente

compatibilizados com o Programa Municipal de Saúde.

§ 32 - Toda e qualquer despesa efetivada pelo município em ações e serviços de

saúde será realizada por meio da unidade orçamentária mencionada neste artigo.

Art. 13. Em conformidade com os princípios e diretrizes mencionados nos arts. 9°

e 10 desta Lei, e na Lei Complementar 141/12, nâo são consideradas como despesas

com ações e serviços públicos de saúde, para efeito de aplicação do disposto no art. 77

do ADCT/CF, as relativas a:

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;

li - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;

III - assistência à saúde que nâo atenda ao princípio de acesso universal;

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados

em unidades do SUS, ressalvando-se 0 disposto no inciso II do art. Anterior;

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com

recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa

finalidade;

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio

ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;

VIII - ações de assistência sociai;

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou

indiretamente a rede de saúde; e //M-
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X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos

especificados na base de cálculo definida em Lei ou vinculados a fundos específicos

distintos daqueles da saúde.

Art. 14. A proposta Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à

Câmara Municipal, será composta, além da mensagem e do respectivo projeto de Lei,

de:

I - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

II - informações complementares.

§ 1° - Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1° do art. 2® da Lei

n® 4.320/64:

I - sumário geral da receita por fonte e da despesa por funções do Governo;

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias

econômicas, na forma do Anexo 01 da Lei n® 4.320/64;

ill - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração.

§ 2® - Os anexos relativos aos orçamentos fiscal e da seguridade social serão

compostos, com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos:

I - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de

modo a dar cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal;

II - da programação referente à aplicação em ações e serviços públicos de

saúde, para dar cumprimento ao estabelecido na Constituição Federal e na Lei

Complementar 141/12;

III - do quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no Balanço

Patrimonial do exercício financeiro de 2023;

IV - demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e sua

projeção para os 3 (três) subsequentes;
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V - demonstrativo da Receita segundo a Categoria Econômica e Fonte de

Recursos na forma do Anexo 02 da Lei n° 4.320/64;

VI - demonstrativo da despesa na forma dos Anexos 6, 7 e 9 da Lei n.° 4.320/64

- art. 2°, § 2° e suas alterações.

Art. 15. Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos

com:

I - pessoal e encargos sociais;

II - serviços da dívida pública municipal;

lli ” contrapartida de convênios e financiamentos;

IV - projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do

cronograma de execução.

§ 1° - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente,

alocados para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites

previstos na Lei Complementar n° 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser

programados para outros custeios administrativos e despesas de capital, após o

atendimento integral dos aludidos gastos.

§ 2° - As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as atividades

que visem a sua expansão.

§ 3° - Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de

Execução Especial, salvo nos casos previstos em Lei específica.

Art. 16. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais,

de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades

privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam

diretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde e

educação, observando o disposto no art. 16 da Lei no 4.320, de 1964, e nas áreas de

cultura, meio ambiente e outras quando definidas em legislação específica.
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§ 1° - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos

cinco anos, emitida no exercício de 2024 por três autoridades locais e comprovantes de

regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2° - Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão

alocados nos órgãos, entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no caput deste

artigo.

§ 3° - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios,

observado o que dispõe a Lei Complementar n° 101/2000 e o art. 184 da Lei 14.133 de

01 de abril de 2021.

Art. 17. A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas,

conforme determina o art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser autorizada

por Lei específica, atendidas as condições nela estabelecidas.

Art. 18. A discriminação da receita obedecerá à estrutura e aos conceitos

constantes da Portaria Interministeríal n° 163, de 04 de maio de 2001, e também as

suas alterações através Portaria STN/MF n° 277, de 26/4/2023 e ATO n° 561/2023 do

Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, publicado em 05/08/2023.

Art. 19. A receita municipal será constituída da seguinte forma;

I - dos tributos de sua competência;

II - das transferências constitucionais:

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a

executar;

IV - dos convênios e contratos de repasses firmados com órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, Estadual ou de outros Municípios, bem como com

Entidades e Instituições Privadas Nacionais e Internacionais, firmados mediante

instrumento legal;
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V - das oriundas de serviços executados pelo Município:

VI - da cobrança da dívida ativa;

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e

contratados;

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação

vigente:

IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definidos pela legislação

vigente:

X! - de Emendas Parlamentares:

XII - de outras rendas.

Art. 20. Nos orçamentos fiscal e da seguridade social, a apropriação da despesa

far-se-á por categoria de programação, compreendendo a identificação da despesa, sua

classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e

operações especiais, conforme conceitos estabelecidos nesta Lei.

§ 1° - Para fins de integração do planejamento e orçamento, será adotada, no

âmbito do Município, a classificação por função, subfunçâo e programa a que se refere a

Portaria n° 42. de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão,

alterada pela Portaria SOF n° 67 de 20 de julho de 2012.

§ 2° - Os órgãos da Administração Direta, os Fundos e as entidades da

Administração Indireta, responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações

de uma categoria de programação, serão identificados na proposta Orçamentária, como

Unidades Orçamentárias.

§ 3° - As dotações atribuídas às unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária

Anual ou em crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um

mesmo ou de outro órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscal e

da seguridade social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito,

respectivamente. fíljllK,
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§ 4° - As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes poderão

observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 5° - Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um

programa.

§ 6° > A subfunçào, nível de agregação ímediatamente inferior à função, deverá

evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com a

transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

§ 7° - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão os grupos de

natureza de despesa que constituem agregação de elementos de despesa de mesmas

características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

1 - Pessoal e Encargos Sociais;

2 - Juros e Encargos da Dívida;

3 “ Outras Despesas Correntes;

4 ~ Investimentos;

5 - Inversões Financeiras; e

6 - Amortização da Dívida.

§ 8° - A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão

aplicados;

I ~ mediante transferência financeira:

a) a outras esferas de Governo, seus órgãos, fundos ou entidades: ou

e) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras

Instituições; ou

II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro

órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo.
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§ 9° - A especificação da modalidade de que trata o § 8® observará, no mínimo, o

seguinte detalhamento:

1 - governo estadual - 30;

II - administração municipal - 40;

III - entidade privada sem fins lucrativos - 50;

IV - consórcios públicos - 71;

V - aplicação direta - 90; ou

VI - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades

integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91.

Art. 21. A alteração da Modalidade de Aplicação, devido à sua natureza de

informação gerencial, poderá ser efetivada durante o exercício financeiro, desde que

verificada inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução da despesa

naquela modalidade prevista inicialmente, devidamente justificada, mediante Decreto,

no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, em ato

próprio, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

Seção III

Da Descentralização de Créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social

Art, 22. Os créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou

entidade, entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias,

para execução de ações orçamentárias integrantes dos respectivos orçamentos,

mediante expressa autorização e delegação de atribuição e competência, em ato

próprio no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo,

pelo Presidente da Câmara de Vereadores, com vistas à realização de ações constantes

do programa de trabalho do órgão/unidade de origem.

§ - As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária
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Anual ou em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um

mesmo ou de outro órgão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mediante a descentralização interna ou

externa de crédito, respectivamente.

§ 2° - Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compete a

administração dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou em

seus créditos adicionais, salvo quando esta competência for atribuida a uma outra

unidade gestora devidamente reconhecida.

§ 3° - O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção

dos resultados das ações cujos créditos ihe foram consignados na Lei Orçamentária ou

mediante créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do

Poder Executivo, do Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da

Câmara de Vereadores, à sua descentralização em valor total ou parcial para outro

Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da

seguridade social do Município.

§ 4° - A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade

Orçamentária ou Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:

I - descentralização de crédito interna ou provisão que consiste na cessão de

crédito de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora,

integrantes de um mesmo órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado ao

Prefeito ou ao Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou

fundação ou empresa estatal dependente);

II - descentralização de crédito externa é a cessão de crédito orçamentário entre

unidades orçamentárias ou entre unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos ou

entidades.

§ 5° - A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata

observância e cumprimento, além das normas legais sobre a execução da despesa,

assim como ao objetivo estabelecido no programa de trabalho e as classificações da

despesa que caracterizam o crédito orçamentário correspondente.
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Seção IV

Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos

e suas Alterações

Art. 23. O Poder Legislativo encaminhará até o dia 15 de agosto de 2024, ao

Poder Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação

na proposta de orçamento do Município, atendidos os princípios constitucionais e a Lei

Orgânica Municipal, estabelecidos a esse respeito.

§ 1° - Na eiaboraçâo de sua proposta, o Poder Legislativo, além da observância

do estabelecido nesta Lei, adotará;

I - 0 estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda

Constitucional n° 25/2000;

II - os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do

orçamento.

§ 2° - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios

dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no

§ 5° do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente

realizado no exercício anterior.

I - Para fms do disposto no parágrafo segundo tomar-se-á por referência o

somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do artigo 153 e nos

artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado até o mês de junho

projetado até dezembro de 2024.

Art. 24. Os órgãos da administração direta e seus fundos deverão entregar suas

respectivas Propostas Orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do

orçamento, até o dia 31 de julho de 2024, observados os parâmetros e diretrizes

estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art. 26. O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará, ao órgão
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encarregado da elaboração do orçamento, até 03 de julho de 2024, a relação dos

débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na

Proposta Orçamentária para o exercício de 2025, conforme determina o art. 100, § 1° da

Constituição Federal, especificando:

i - número e data do ajuizamento da ação originária;

I! - número e tipo do precatório:

III - tipo da causa julgada;

IV - data da autuação do precatório;

V - nome do beneficiário;

VI - valor a ser pago; e

VII - data do trânsito em julgado.

Art. 26. As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão

apresentadas;

I - Na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica

do Município;

II - Acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.

Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na§

forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§ 2^ - Acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as

consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das

atividades, dos projetos, das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas.

§ 32 - Cada projeto de Lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito

adicional, conforme definido no art. 41,1 e II, da Lei n2 4.320, de 1964.
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§ 42 - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as

exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para 0

exercício, evidenciando 0 excesso apurado ou sua tendência para 0 exercício.

§ 52 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação constantes do

Orçamento poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de

execução, por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, desde que observadas as

vinculações e verificada a inviabilidade técnica, operacional ou legal da execução do

crédito na modalidade e fonte previstas na Lei Orçamentária de 2025 e em seus créditos

adicionais.

Art. 27. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária

Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com 0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de

anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida.

III - sejam relacionadas com:

a correção de erros ou omissões; ou

f) os dispositivos do texto do projeto de Lei.

a)

§ 1° - As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

1 - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade

econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária;

II “ no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a

comprovação de não inviabilizaçâo operacional da entidade ou órgão cuja despesa é

reduzida.
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§ 2® - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei

Orçamentária.

Art. 28. A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da

proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de

dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições

constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

Art. 29. Para fins do disposto no artigo 26 desta Lei, entende-se por:

Emenda - proposição apresentada como acessória de outra, com existência e

tramitação dependente da proposição principal. A emenda é admitida quando pertinente

ao assunto versado na proposição principal e quando incidente sobre um só dispositivo,

salvo matéria correlata. Conforme sua finalidade, pode ser aditiva, modifícativa,

substitutiva, aglutinativa ou supressiva;

Emenda aditiva - é a que acrescenta dispositivos, expressões ou palavras à

proposição principal;

Emenda modifícativa - é a que altera a proposição principal sem modificar

substanciaimente seu conteúdo. Portanto, modifica apenas parte do dispositivo (ementa,

artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número) que é objeto da emenda. Denomina-se

emenda de redação a modifícativa que visa a sanar vício de linguagem, incorreção de

técnica legislativa, lapso manifesto ou erro evidente;

Emenda substitutiva - a apresentada como sucedâneo de dispositivo de outra

proposição. Portanto, substitui integralmente a ementa, o artigo, o parágrafo, o inciso, a

alínea ou o número que constitui o objeto da emenda;

Emenda aglutinativa - a que resulta da fusão de emendas entre si ou de uma

ou mais emendas com a proposição principal, a fim de formar um novo texto com

objetivos aproximados;

Emenda supressiva - é a que objetiva eliminar parte de outra proposição,

devendo incidir sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número;
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Subemenda - é a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva de

parte desta, substitutiva ou aditiva;

Projeto substitutivo, ou simplesmente substitutivo - denominação dada à

emenda destinada a substituir integralmente a proposição principal.

§ 1° - A emenda é admitida quando pertinente ao assunto versado na proposição

principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo matéria correlata, seguindo

princípios de coesão, precisão, clareza e concisão cuja redação deve ser norteada por

regras básicas de técnica legislativa, contemplando os elementos constitutivos da

estrutura do projeto.

§ 2° - Para o atendimento às disposições desta Lei, a emenda, objetivando a sua

perfeita compreensão, requer estrutura e forma básicas e elementares em exata

observância à técnica legislativa, devendo compor-se de dados e informações mínimas

ao perfeito entendimento do que se propõe, evidenciando:

a) epígrafe, em que à expressão EMENDA N° ... se segue a indicação da

espécie e do número da proposição a que ela se refere;

b) fórmula peia qual se determina a alteração a ser feita: “Suprima-se

, “Onde se lê ...”, “Leia-se ...”, “Acrescente-se ...”, “Dê-se ao art.... a seguinte
ji » n » n n

redação”;

c) contexto, em que se procede à supressão ou substituição de determinada

expressão, ou se enuncia o dispositivo a ser acrescentado, ou se dá nova redação a

determinado dispositivo;

d) fecho, que compreende o iocal (Sala das Reuniões, Sala das Comissões), a

data de apresentação e o nome do autor;

e) justificação, é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela apresentação

e defesa de uma série de argumentos (justificativas), procura o autor demonstrar a

necessidade ou oportunidade da proposição, respaldado no conhecimento e domínio

dos princípios constitucionais, legais e normativos que regem a matéria a ser

emendada, de forma a permitir que o autor possa, com clareza, objetividade,
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fundamentação e embasamento técnico legal, expor as razões que justifiquem a

alteração proposta.

Art. 30. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária

de 2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal,

observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a

todas as informações relativas a cada etapa do processo orçamentário.

Parágrafo único O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas

regionais durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o

disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 31. O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a

participação social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para

0 exercício de 2025, bem como no acompanhamento e execução dos projetos

contemplados.

Parágrafo único. Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão

operacionalizados:

I - mediante audiências públicas, com a participação da população em geral, de

entidades de classes, setores organizados da sociedade civil e organizações não

governamentais;

II - pela seleção dos projetos prioritários, por área considerada, a serem

incorporados na proposta Orçamentária do exercício; ou

por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure alll

participação social.

Art. 32. O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para

propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão

técnica a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 33. Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e
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publicados, para efeito de execução Orçamentária, os Quadros de Detalhamento da

Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária

Anual.

§ 1° - Os QDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei

Orçamentária Anual, serão aprovados e publicados, para efeito de execução

Orçamentária, sendo:

1 - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs serão aprovados via Decreto, do

Prefeito Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, serão aprovados via ato próprio

pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 2° - As Atividades e Projetos serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da

Despesa - QDD, por Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa,

Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.

§ 3° - Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar, os

Projetos e Atividades, consignados a cada Órgão e Unidade Orçamentária,

especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade

de Aplicação, o Elemento de Despesa e Fonte de Recursos.

§ 4° - Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para

atender às necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores

dos respectivos Grupos de categoria da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou

em créditos adicionais regularmente abertos, sendo:

I - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso

do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, via

decreto do Prefeito Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no decurso

do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, via

ato próprio do Presidente da Câmara de Vereadores.
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§ 5° - As fontes de recursos de que trata o § 1® deste artigo, são as definidas pela

Portaria Conjunta STN/SOF n° 20 de 23 de Fevereiro de 2021, Portaria n° 710 de 25 de

Fevereiro de 2021 e suas atualizações.

Art. 34. Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo,

através de decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos

com a efetiva arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de

desembolso, conforme estabelecido no art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 35. As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais

serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária

Anual, de acordo com as disposições do art. 26 desta Lei.

CAPITULO III

DA GERAÇAO DA DESPESA

Art. 36. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam ao disposto

nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101/00 e arts. 36 e 37 desta Lei.

Art. 37. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva

entrar em vigor e nos dois 2 subsequentes;

li - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1° - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/00

considera-se:

I - adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
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somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no

programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o

exercício:

II - compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos

nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2° - A estimativa de que trata o inciso I do art. 37, será acompanhada das

premissas e metodologia de cálculo utilizada.

§ 3° - Para os fins do § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000,

são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites

estabelecidos no art. 75 da Lei Federal 14.133/2021.

§40-0 disposto no art. 36 constitui condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere 0 § 3^ do art. 182 da

Constituição Federal.

Art. 38. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente

derivada de Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixe para 0 ente a

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1® - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 0 caput deste

artigo deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 37 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° - Para efeito do atendimento do § 1^, 0 ato será acompanhado de

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de

resultados fiscais previstas no Anexo II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos

períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela

redução permanente de despesa.
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§ 3® - Para efeito do § 2s, consIdera-se aumento permanente de receita o

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou

criação de tributo ou contribuição.

§ 4° - A comprovação referida no § 2^, apresentada pelo proponente, conterá as

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de

compatibilidade da despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

§ 5° - A despesa de que trata este artigo não será executada antes da

implementação das medidas referidas no § 2^, as quais integrarão o instrumento que a

criar ou aumentar.

§6^-0 disposto no § não se aplica às despesas destinadas ao serviço da

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.

37 da Constituição.

§ 7° > Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo

determinado.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 39. Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal; o

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como

encargos sociais e contribuições recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

Parágrafo único. A despesa total com pessoal será apurada somando-se a

realizada no mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores.
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adotando-se o regime de competência.

Art. 40. Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras

Despesas de Pessoal”.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à

execução indireta de atividade que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituem área de competência legal do órgão ou entidade;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos

do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em

contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente.

Art. 41. As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e

encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2025, com base

na folha de pagamento de junho de 2024 projetada para o exercício, considerando os

eventuais acréscimos legais.

§ 1° - A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes

percentuais, conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar n° 101/2000.

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 2° - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão

computadas as despesas;

I ~ de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6® do art. 57 da

Constituição Federal;
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iV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuração.

Art. 42. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1® do art. 41

desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e

cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso:

I ~ concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;

criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de

servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

IV

V - contratação de hora extra.

Art. 43. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os

limites definidos no art. 41, sem prejuízo das medidas previstas no art. 42 desta Lei, o

percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrímestres seguintes, sendo

pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas

nos §§ 3° e 4° do art. 169 da Constituição Federal.

§ 1° - No caso do inciso 1 do § 3® do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo

poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos

valores a eles atribuídos.

§ 2° - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação

dos vencimentos à nova carga horária.
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§ 3® - Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o

excesso, o ente não poderá:

I - receber transferências voluntárias:

II - obter garantia direta ou indireta, de outro ente;

contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem á redução das despesas com

pessoal.

lil

Art. 44. Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos

órgãos e entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto

no artigo seguinte.

Art. 45. Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com

pessoal somente será editado e terá validade se;

I - houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às despesas com

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1°, inciso I, da

Constituição Federal;

II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa

com pessoal estabelecido no art. 41 desta Lei;

III - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000.

Parágrafo único. O disposto no capt/f compreende, entre outras:

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração:

II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de

carreiras;

III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.
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Alt. 46. O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais

necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

I - educação;

II - saúde;

III - fiscalização fazendária;

IV - assistência à criança e ao adolescente.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E

POLÍTICA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

Alt. 47. Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara

Municipal projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e

incremento da receita, Incluindo:

I - adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da

correspondente legislação Estadual e Federal;

II “ revisões e simplificações da legislação tributária municipal;

III - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários;

IV - geração de receita própria pelas entidades da administração indireta;

V - estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o município

conceda incentivos ou benefícios de natureza tributária.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

Seção I

Das Disposições Gerais

Alt. 48. A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de

%
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estabiiidade e crescimento econômico sustentável do Município objetivando a geração

de emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social.

Art. 49. A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante

a observância de normas quanto:

i - ao endividamento público;

II - ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração

continuada:

III - aos gastos com pessoal e encargos sociais;

IV - à administração e gestão financeira.

Art. 50. São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos

previstos no art. 48 desta Lei:

I - o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal

e os recursos que esta coioca à disposição do Município, na forma de pagamento de

tributos, para atendê-la;

H - a limitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 52 desta Lei:

111 - a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade

econômica e social do Município e da região em que este se insere;

IV - a limitação e contenção dos gastos públicos:

V - a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios

eventuais, a adoção de medidas corretivas e punitivas a serem definidas por ato do

chefe do Poder Executivo;

VI ~ a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às

informações sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e

aplicação dos recursos públicos.

Art. 51. A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e

metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizi |S por esta Lei, guardará relação com
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OS recursos efetívamente disponíveis, particuiarmente as receitas tributárias, próprias ou

transferidas.

Seção II

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 52. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas

decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da

Lei Complementar n° 101/00.

§ 1° A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1®, § 1°, III, da

Resolução n° 40, de 2001, do Senado Federal, e suas alterações, compreende o

montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as

decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,

assumidas em virtude de Lei, contratos, convênios ou tratados e da realização de

operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos

precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a

execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito,

que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no

orçamento.

§ 2° - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos,

acordos ou ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de

exercícios anteriores contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais,

especificamente INSS, FGTS e PASEP, bem como os oriundos das concessionárias de

serviços públicos referentes aos serviços de energia elétrica, abastecimento de água e

telefonia fixa e móvel, conforme previsto na Portaria n° 699, de 07 de julho de 2023, da

Secretaria do Tesouro Nacional que aprova a 14® edição do Manual Técnico de

Demonstrativos Fiscais, estabelecendo regras de harmonização a serem observadas,

de forma permanente, pela Administração Pública para a elaboração do Anexo de

Riscos Fiscais - ARF, do Anexo de Metas Fiscais - AMF, do Relatório Resumido da

Execução Orçamentária - RREO e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, e define

orientações metodológicas, consoante os parâmetros definidos pela Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.
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§ 3^ - A dívida consolidada líquida, compreende a dívida pública consolidada

deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres

financeiros.

§ 4° - O endividamento líquido do Município náo poderá exceder a 1,2 (um inteiro

e dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conforme determina o art. 3°, II, da

Resolução n° 40, de 2001 do Senado Federal, e suas alterações.

§ 5° - A inobservância do limite estabelecido pela Resolução n°40/2001, do

Senado Federal, sujeitará o Município às disposições do art. 31 da Lei Complementar n°

101, de 4 de maio de 2000.

Art. 53. O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita

total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites

estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal, observadas as disposições

contidas nos artigos 32 a 37 da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 1° - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por

operação de crédito, as dotações no nível de projetos e atividades financiados por estes

recursos.

§ 2° - O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas

em um exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da

RCL, conforme determina o art. 7°, l, da Resolução n° 43, de 2001, do Senado Federa! e

alterações.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo

167, inciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei n.° 4.320/64,

constituir-se-ão em Unidade Orçamentária, vinculados a um órgão da Administração

Municipal.
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Alt. 55. Caso a Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até 31

de dezembro de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a executar a razão de 1/12 (um

doze avos) da proposta Orçamentária das seguintes despesas:

1 - pessoal e encargos;

II - serviços da dívida;

III - despesas decorrentes da manutenção básica dos serviços municipais e

ações prioritárias a serem prestadas à sociedade, principalmente saúde e educação

com financiamento especifico;

IV - investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento

básico e serviços essenciais;

V - contrapartida de Convênios Especiais.

Parágrafo único. Ficam excluídas da limitação prevista no capt/f deste artigo, as

despesas de convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em

instrumento próprio.

Art. 56. Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua

execução, para adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em índices

oficiais.

Art. 57. O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao

cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração

pública federal, estadual, de outros Municípios e entidades privadas, nacionais e

internacionais.

Art. 58. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os

Poderes, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes,

limitarão a emissão de empenho e movimentação fjnanceira para atingir as metas fiscais

previstas.
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§ 1® - A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante

dos recursos alocados para o atendimento das despesas em “outras despesas

investimentos” e “inversões financeiras” de cada Poder.correntes'

§ 2° - Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas:

I - pessoal e encargos;

II - serviços da dívida;

III - decorrentes de financiamentos;

IV - decorrentes de convênios;

V - as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência

social.

§ 3° - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo

estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros

nos mesmos critérios estabelecidos para o Poder Executivo.

Art. 59. A proposta Orçamentária, observado disposto no inciso ill do art. 5® da

Lei Complementar Federal n° 101/00, conterá dotação global denominada “Reserva de

Contingência”, sem destinação específica a órgão, unidade orçamentária, programa,

categoria de programação ou grupo de despesa, constituída exclusivamente dos

recursos do orçamento fiscal, em montante máximo correspondente a até 2% (dois por

cento) da Receita Corrente Líquida do Município realizada no exercício de 2023,

apurada nos termos do inciso IV, art. 2° da já mencionada Lei Complementar n°

101/00, a ser utilizada como fonte de recursos para atendimento a passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, inclusive as alterações e

adequações orçamentárias, via abertura de créditos adicionais, em conformidade com

o disposto no § 1° do inciso III do art. 43 da Lei n°4.320/1964.

Art. 60. A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária deverão levar

em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais.
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Art. 61. Integrarao a presente Lei os Anexos:

Anexo I - Macro Ações, Metas e Prioridades da Administração

Pública Municipal;

Anexo li > Metas Fiscais;

Anexo III - Riscos Fiscais.

§ 1° - A fim de dar cumprimento ao que preceitua a LRF, o Anexo de Metas

Fiscais deve ser composto pelos seguintes demonstrativos:

Anexo II - Metas Fiscais

Demonstrativo I - Metas Anuais;

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;

Demonstrativo III Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas

Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos;

Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do

RPPS;

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado

Anexo III - Riscos Fiscais.

Anexo dos Riscos Fiscais

§ 2° - Os Anexos previstos neste artigo poderão ser revistos, atualizados e

alterados por ocasião da atualização do Projeto da Lei do Plano Plurianual 2022/2025 e
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do Projeto da Lei Orçamentária 2025, tendo em vista o comportamento das receitas e

despesas municipais, e, também, a definição das transferências constantes dos projetos

orçamentários da União e do Estado da Bahia.

Art. 62. Os Anexos da Lei do Plano Piurianual 2022/2025 e desta Lei, serão

atualizados e alterados, em decorrência da Lei Orçamentária, de Créditos Adicionais

Suplementares e Especiais, assim como em decorrência de transposições,

remanejamentos ou transferências, autorizados em lei.

Art. 63. Para fins do disposto no art. 4°, § 3° da Lei Complementar 101/2000 e

desta Lei, são riscos fiscais os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar

as contas públicas, constituídos de dívidas cuja existência depende de fatores

imprevisíveis, tais como precatórios, na forma definida no Anexo III, Restos a Pagar com

prescrição interrompida, débitos não quitados com concessionária s de serviços públicos,

despesas classificáveis de acordo com o art. 37 da Lei 4.320/1964 e outros passivos

contingentes, riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 64. Os passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais capazes de

afetar as contas públicas, previstos no art. 63 só poderão ser atendidos através da

Reserva de Contingência.

Art. 65. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro a 31 de dezembro de

2025.

Art. 66. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaúbas, Gabinete do Prefeito, em 26 de julho de 2024.

ALOÍSIO FtEBONATO

Prefeito Municipal
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ANEXO DE PRIORIDADE DE METAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EXERCÍCIO 2025

PROGAMAS AÇÕES UNIDADE

MEDIDA

META

2025

PRODUTO

VEÍCULOS

ADQUIRIDOS
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 06UNIDADE

RUAS

PAVIMENTADAS
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 500.000M^

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFALTICA
ESTRADA VICINAL LOCALIDADE MARIA DA

SILVA

PAVIMENTAÇÃO DE
ESTRADAS

M^ 1500

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFALTICA
ESTRADA VICINAL LOCALIDADE ARACAS

DO CANTO

PAVIMENTAÇÃO DE
ESTRADAS

1500M^

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFALTICA
ESTRADA VICINAL LOCALIDADE DE SÃO

JOAQUIM

PAVIMENTAÇÃO DE
ESTRADAS

1800M

PAVIMENTAÇÃO DE
ESTRADAS

PAVIMENTAÇÃO DE MALHA ASFALTICA
ENTRADA DO DISTRITO DE CANATIBA

2500M^

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO
NA LOCALIDADE DE JIBÓIA

PONTE CONSTRUÍDA M^ 30

AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

50M^REDE AMPLIADA

AMPLIAÇÃO DE REDE DE SANEAMENTO
BÁSICO

200.000REDE AMPLIADA M^

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

ADQUIRIDOS
05UNIDADE

PRAÇAS
COSNTRUÍDASCONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS UNIDADE 02

PRÉDIOS PÚBLÍCÕS

RESTAURADOS
RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 02UNIDADE
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AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A
EDUCAÇÃO

ÃI\^LÍÃÇÃÕ DE UNIDADES
ESCOLARES/CRECHES

VEÍCULOS

ADQUIRIDOS
UNIDADE 01

UNIDADES

AMPLIADAS
UNIDADE 02

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
ESCOLARES/CRECHES

UNIDADES

CONSTRUÍDAS
UNIDADE 02

PROFESSORES

CAPACITADOS
CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES PERCENTUAL

QUADRAS

CONSTRUÍDAS
CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESCOLARES UNIDADE 03

UNIDADES

CONSTRUÍDAS
CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL UNIDADE 01

QUADRAS

REFORMADAS
REFORMA DE QUADRAS ESCOLARES UNIDADE 06

CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CONSELHO
TUTELAR

CONSELHO TUTELAR

CONSTRUÍDO
UNIDADE 01

SEMENTE

ADQUIRIDAS
AQUISIÇÃO DE SEMENTES UNIDADES

RECUMPERAÇÃO / MELHORAMENTO
ESTRADAS VICINAIS

ESTRADAS

RECUPERADAS
KM 3.000

CONSTRUÇÃO DE AÇUDES TANQUES E
BARRAGENS

UNIDADES

CONSTRUÍDAS
UNIDADES 05

CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS POÇOS CONSTRUÍDO UNIDADES 12

CONSTRUÇÃO DE UBS UBS CONSTRUÍDA UNIDADES 04

VEÍCULOS

ADQUIRIDOS
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE UNIDADES 04

HABITAÇÕES
CONSTRUÍDAS E/OU

MELHORADAS

CONSTRUÇÃO / MELHORIAS EM
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL

UNIDADES 06
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METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS FISCAIS

(LC N° 101/2000, § r e 2° incisos I e II).

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

A metodologia de cálculo utilizada para a demonstração das metas fiscais para o

período que compreende os anos de, 2025, 2026 e 2027 levou em consideração as

receitas realizadas durante os exercícios de, 2021, 2022, e 2023 bem como a projetada

para o ano em evidência.

Foram acolhidos para correção das distorções de valores, dentro do cenário

macroeconômico, o índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, o Produto Interno Bruto

da União e o Produto Interno Bruto do Estado.

I. índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA: 3,51 %;
11. Produto Interno Bruto da União - PIB União: 2,0 %;

t!l. Produto Interno Bruto do Estado - PIB Estado: 2,6 %.

A título de corrigir a distorção proveniente do crescimento dos PIB’s da União e do

Estado e os seus impactos em suas principais transferências, foram utilizadas a incidência

percentual do PIB da União nas transferências correntes, precisamente na Cota Parte do

FPM e ICMS Exportação, e a incidência percentual do PIB do Estado nas Cotas Partes do

ICMS e IPI sobre Exportação bem como a variação média de crescimento dos três últimos

exercícios.

Quanto às despesas, seu crescimento foi projetado segundo os mesmos critérios

indicados nos dois itens anteriores, estando as despesas com Pessoal e Encargos de

acordo com os limites estabelecidos nos Artigo(s) 19 e 20 da Lei Complementar N° 101,

de 4 de maio de 2000.

O Item “Outras Despesas Correntes" concentra um volume de gastos compatível

com a dimensão da cidade, estando neles computados todos os custos com a

manutenção da sede, distritos e povoados, unidades de saúde etc.;

Quanto aos valores estimados para o atendimento dos gastos com o “Serviço da

Dívida”, que compreende o somatório dos encargos e amortizações, estão dentro dos

limites estabelecidos na Resolução N° 40/2001, do Senado Federal;

A estimativa do “Resultado Primário” e do “Resultado Nominal” foi feita adotando-

se os critérios estabelecido pelo Manual dos Demonstrativos Fiscais publicado em 07 de

julho de 2023, tomando como base o comportamento das receitas e despesas de 2021

a 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÜBAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

202S

R$ I.OI)

201S 2<m :t27

Vtlor

Correnle

Valor

CoDStaDte

% PIB

(a/PlB)

ilOO

%RCL

<>/RCL)

ilOO

Valor

Corrtnie

Valor

Conriante

V.PIB ●ARCL Valor

Correnle

Valor

ConilBnle

V.PIB

(c/FIB)

a 100

V.RCL

(c/RCL)

X 100

ESPEaFICACÁO
(b/ (b/

iâi. a 100 a 100 Í£lL
Receila Total (EXCETO FONTES RPPS)

Rcccilai Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)
Receitas Primárias Correntes

Impostos, Taxas e Conlribulcdcs de Melhoria
Transferincias Correntes

Demais Receitas Primárias Correnles

Receitas Priraánas de Capital
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Dci^sas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)

Despesas Primárias Correoles

Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correrdes

Despesas Primáriai de Capitai

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias
Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Priraárus (COM FONTES RPPS) (111)

Despe» Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)
Resultado Pnmáno (SEM RPPS) ● Acima da Linha (V) ● (1 - II)

Resultado Prunirio (COM RPPS) - Acima da Lmba (VI) ■ (V) (III - IV)

Juros. Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS)

Juros, Encargos c Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS)

Divida Públka Consolidada (DC)

Dit idi Consobdada Liquida (DCL)
Resukado Nomaal (SEM RPPS) - Abaixo da tinha

199.793.904,00

195.14J.624,37

1*4.024 595,94

9.376.673,22

165.513.518,7*

9.134.403,94

n.121.028,43

199.793.904,01

193.189.251,23

159.888.106,7]
92.625.515,67

67.262.591,04

31.672.79(),41

193.018.93944

188.528.281,69
177.784.364.74

9.058.712,41

159.900.993,90

8.824.658,43

10.743.916,95

193.018.939.24

186.638.248.70

154.466.338,24

89.484.606.00

64.981.732,24

30.598.773,46

0,59 109.92

107,36

101,24

206.786.695,00

201.975.725,59

1W.46S.461.16

9.704.856,78
171.306.496,30

9.454.108.08

11.510.264,43

206.786.695,01

199.950.879,38

165.484.194.80

95.867.408,72

69.616.786,08

32,781.338,07

193.018.943,31

188.528.285.76

177.784.368.81

9.058.712,41

159.900.997,97

8.824.658,43

10.743.916,95

193.018.943.31

186,638.252,77

154.466.342.31

89 484.606,00

64 981.736,31

3Ü59*,773,46

0.60 109,92

107,36

101,24

214.024.239.00

209.044,885,65

197,131,761,97

10,044,526.77

177.302,233,34

9.785.001,86

11.913.123,69

214.024.239,00

200.949.169,83

171.276.151,29

99,222.768,02

72.053.383,27

33.928.684,91

193.011.951,94

188.528.294,39

177,784.377,45

y.05*.712,41

159.901.006,61

8.824.658.43

10.743.916,95

193.018.951,94

186.638.261,40

154.466,350,96

89.484.605,96

64.981.745,00

30.598.773,45

0,60 99.13

96,830,58 0,58 0.59

0,55 0,55 0.56 91,31

5,160,03 0,03 5,16 0.03 4.65

0,49 91,06 0,50 91,06 0,50 82.12

0,03 5,03 0,03 5.03 0,03 4.53

0.03 6,12 0,03 6.12 Ü,Ü3 5,52

0,59 109.92

106.29

87,96

50,96

0,60 109,92

106,29

87,96

50,96

0.60 99.13

95,85

79,33

45,96

33,37

0,57 0,58 0.58

0,47 0,48 0,48
0,27 0,28 0.28

0,20 37,01 0,20 37,01 0,20
0,09 17.43 17,430,09 0.10 15,72

1.956.373.15

1.956.373,15

4.280.732,17

I 266.226,85

81.122.486,31

67 162.722.21
6011.872.13

1.890.032,99

1.890,032.99

4.135,573,54

1.223.289,39

78,371.641,69

64,885 249,94

5.808.010.95

0.01 1.08 2.024.846.21

2.024.846.21

4.430.557,80

1.310.544,79

75.390.139.03

60.941.783,20

6 220 939.02

1 890.032.99

t.890.032,99

4.135.573,54

1.223.289,39

70.370.702,39

56.884.310,64

5.806.752.10

0,01 I.Ol 2.095.715.83

2.095.715,83

4.585.627,32

1.356.413,85

69.457.159,61

54,503.111,31
6.438.671.88

1.890.032,99

1.890,032,99

4.135.573,54

1.223.289,39

62.640.326,23

49.153.934,49

5.806.752.10

0.01 0.97

0,01 1,08 0,01 1.08 0,01 0,97

0,01 236 0,01 2,36 0,01 2,12

0,00 0,70 0.00 0,70 0.00 0.63

0,24 44,63

36,95

0.22 40,07

32.39

0,20 32.17

25.240,20 0.18 0.1$

0,02 3.31 0,02 3.31 0.02 2,98
laa».. . a XC3 I

Z02S ●Indce da Oaflaçáo;

1 l●(TBadall4Ml>lle^0^V1HI))

(l●(3.$1n001|●O.US1

t.OáSl

NOTA: A metodologia de cálculo do resultado primário considera os valores das receitas e despesas pranárias, excluindo

aquelas previstas e realizadas com Ibntes de recursos do RPPS, c o resultado deve ser apurado pelo ótka acima da Ibiha. Essa

metodologia encontra-se descrita no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório Resumida da Exccuçio Orçamentária ●
RREO.2Q2S ● Indtoa de deileçao:

(l●(Tn●delrltçfal)e2Q26/l00|)>(<-{Ts8deá>b;áode20H/1Ç0))

{t-(3.S2nn)|i(i<(3.sonDO))

{t-0,OM1)x{1-«.03S}*(l,0351)«11.035)* 1,0713295

2027 > Indce de deáeçáo:

{1>rriia de adbçk de 2025710l)))i(1-{Ta>a de bifaçie de 202en09|)rI1-{raa de Inltçio de 2027/1001)

{1«P.S<7IOO)|>(l-<U07IOOUl{1-(3.S07100))

{t*4)]9S1)x{l<0.03qi(1-0,035}
UI3Stil.03bt.035- 1.Í08924890

Parintetnx 2024 2025 2026 2027

PIB Ba em bilhões 32.949.100.000,00 33.703.176.600.00 34.545.756.015 00 35.409.399.915.36

194.710,059,50 IReceita CoTTetwe Uouida - RCL 175.600.333,65 181.763.910,76 168.125.652.02



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2025

AMF - Demonstrativo 2 (LRF. arl. 4°, j}2°. inciso 1) R$ 1,00
Metas Previstas

em 2023

Metas Realizadas em

2023
Variação

ESPECIFICAÇÃO %PIB V. RCL % PIB ●/. RCL
Valor

(C)=(IM)

-16.046,431,56

-13.212.755,18

-2.707.975,51

-4.734.556,99

%

ÜI iÈi (c/a) a 100
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (E)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Pnmárias (COM FONTES RPPS) (BI)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - II)

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (RI - IV)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Liquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

182.114.726,92

175.041.560,92

182.114.726,92

177.760.726,92

54,01 120,52

115,84

120,52

117,64

166,068,295,36

161.828.805,74

179.406.751,41

173.026.169,93

0,51 108,80

106,02

117,54

113,36

-8,81

51,91 0,50 -7,55

54,01 0,56 -1,49

52.72 0,54 -2,66

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00
0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
■2.719.166,02

-2.719.166,02

86.426.341,48

44.036.319,90

996.620,66

-0,81 -1,80 -17.390.232,35

-17.390.232,35

92.454.429,42

78.584.589,59

-26.572.081,90

-0,05 -11,39

-11,39

60,57

51,48

-17,41

-14.671.066,33

-14.671.066,33

6.028.087,94

34.548.269,69

-27.568.702,56

539,54

-0,81 -1,80 -0,05 0,00

25,63

13,06

57,20

29,14

0,29 6,97

0,24 78,45

●2766,220,30 0,66 ●0,08
FOMTl: AamVI kR(0 20U, Anoa ü MSf 2023 .DcfncrcVMhvdc 2023, DenerwlrxK'e d» smitiro 2023. Oofwnstrativocb FbndMü liCenw e 36

NOTA: Até 0 exercício de 2022. a meta do resuhado nominal era definida e acompanhada

pela metodologia acima da linha. A partir do exercicio de 2023, o resultado nominal deve ser

calculado pela diferença entre o saldo da divida consolidada liquida (DCX) em 31 de

dezembro do ano anterior em relaçio aoaaldo da DCL aparado em 31 de dezembro do
exercício de referência. Para apuraçio do resultado nominal pela metodologia abiaxo da
linha, nio devem ser considerados os valores das dividas, disponibilidade de caixa e haveres
fuianceiros do RPPS do ente

A metodologia de cálculo do resultado primário considera os valores das receitas e despesas primárias,

excluindo aquelas previstas e realizadas com fontes de recursos do RPPS, e o resultado deve ser

apurado pelo ótica acima da linha. Essa metodologia encontra-se descrita no item 03.06.00 - Anexo 6

da Parte III ● Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO.
RS 1.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS HSCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2025

AMF - Demonstrativo 3 (LRF. art.4°, §2°, inciso II) RS 1.00

VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO % % % % %
2022 2023 2024 2025 2026 2027

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I - 11)

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (lil - IV)

Dhida Pública Consolidatla (DC)

Divida Consolidada Liquida (DCL)
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

143 890.913,99

139.049.058,99

143.890.913,99

141.953.703,99

182.114.726,92

175.041.560.92

182.114.726,92

177.760.726,92

26,56

25,88

26,56

25,22

193.018.934,00

188.528.276,45

193.018.934,00

186.638.243,46

5,99 199.793.904,00

195.145,624,37

199.793.904,01

193,189,251,23

3,51 206.786.695,00

201.975.725,59

206.786.695,01

199.950.879,38

3.50 214.024.239,00

209.044.885,65

214.024.239,00

206.949.169,83

3,50

7.70 3.51 3,50 3,50

5,99 3,51 3.50 3,50

4,99 3,51 3,50 3,50

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

355.422,01

355.422,01

89439.504.17

45.032.940,56

1,934,209,91

-2.719.166,02

-2.719.166,02

86.426.341,48

44.036.319,90

996.620.66

●865,05

●865,05

1.890.032,99

1.890.032,99

86.660.986,09

73.174.594,34

5.409.995.25

● 169,51

● 169,51

1.956.373,15

1.956.373,15

81,122.486,31

67.162.722,21

6.011.872.13

3,5! 2.024.846,21

2.024.846,21

75.390.139,03

60.941.783,20

6.220.939,02

3,50 2.095.715,83

2.095.715.83

69.457.159.61

54.503.111,31

6.438.671,88

3,50

3,51 3.50 3,50

■3,37 0,27 6,39 7,07 7,87

●2,21 66,17

442,83

8,22 9,26 10,57

-48.47 II.13 3^ 3,50i

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO % % % % %
2022 2023 2024 2025 2026 2027

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Pnmárias (EXCETO FONTES RPPS) (III)

139.025.037,67

134.346.916,90

139.025.037,67

137.153.337.19

171.968.580,66

165.289.481,51

171.968.580,66

167.857.154,79

23,70

23,03

23,70

22,39

185.559.444,34

181.242.334,60

185.559.444,34

179.425.344,61

7,90 193.037.588,41

188.546.496,98

193.037.588,41

186.656.281,38

4,03 193.018.943,31

188.528.285,76

193.018.943,31

186.638.252,77

0,01 212.151.998,04

207.216.203,07

212.151.998,04

205.138.820,15

9,91

9,65 4,03 0,01 9,91

7,90 4,03 0,01 9,91

6,89 4,03 0,01 9,91

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (1 - 11)

Resultado Primário (COM RPPS) ■ Acima da Linha (VI) * (V) + (III - IV)

Divida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Liquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

343.402,91

343.402,91

86.414.979,87

43.510.087,50

I.868.80I.8S

2.567.673,30

2.567.673,30

81.611.276,19

41.582.927,20

941,096,00

-847,71

- 847,71

1.816.989,99

1.816.989.99

83,311.849.73

70.346.658,67

5.200.918.33

- 170,76

- 170,76

1.890.215,60

1.890.215,60

78.379.213,82

64.891.519,05

5.808.572,11

4,03 1.890.032,99

1.890.032,99

70.370.702,39

56.884.310,64

5.806.752,10

0,01 2.077.382,93

2.077.382,93

68.849.562,36

54,026.329,07

6.382.347,68

9,91

4,U3 0,01 9,91

5,56 2,08 5,92 10,22

12,34

2,16

4,43 69,17

452.64

7,75 5,02

- 49,64 11,68 0,03 9,91
2

FONTE: LOA 2022, LOA 2023, LOA 2024, ESTUDO DA RECEITA PARA 2025, 2026 E 2027



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2025

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°, §2°, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado

164,63%

0,00%

-64,63%

30.628.609,43 75,66%

0,00%

24,34%

100,00%

18.461.825,61 60,28%

0,00%

39,72%

100,00%

40.483.038,25

0,00 0,00

-15.893.146,99 9.854.428,82 12.166.783,82

TOTAL 24.589.891,26 100,00% 40.483.038,25 30.628.609,43

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO %2023 o/
/o 2022 % 2021

Patrimônio

Reservas

0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00

Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

FONTE:Balanço Patrimonial2021, 2022 e 2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2025

R$ LOQAMF - Demonstrativo 5 (LRF, art■4^ §2°, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS
20222023 2021

M M í£i.
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

68.650,00

68.650,00

0,00 387.999,91

387.999,9l|0,00

2022 20212023
DESPESAS EXECUTADAS

laM ÍÊl
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

20222023 2021

(h) = ((Ib-IIe)

+ Illi)

SALDO FINANCEIRO (g) = ((Ia-IId) + lIIh) (i) = (Ic-IIf)

VALOR (111) 456.649,91 387.999,91 387.999,91

FONTE: Anexo XI - Relatório de Execução Orçamentária do 6° bimestre de 2021,2022 e 2023



niEFErruRA municipal de macaObas

LEI DE DIRETWZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS PISCAIS

avauaçAo da SmiACÁO financeira e atuarial do regime próprio de previdêncu dos servidores

1025

AMF_iDgnonsBWiyo 6 (LRF, nrt 4°, § y, inciso IV, alineo *a‘)

RECKITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE^ RPPS
R$ 1.00

I FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVJDENClÁRlo"
RECEITAS PREVlDENaARIAS ● RPPS (FUNDO EM CAPITAUZAÇÃO) 2021 20232022

RECEITAS CORRENTES (I)

Receila de Contribuições dos Segurados
Ativo

biabvD

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliános

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os Regimes

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (11)'
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAI, (III)
Alienação de Bens, Direitos e Ativas

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇAO ● (IV) «(1 + III - II)

NADA CONSTA

DESPESAS PREVIDENCIARIAS ● RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇAO) 2021 20232022

Benefícios

Aposentadorias

Pensões por Morte
Outras Despesas Previdcnciárias

Compensação Financeira entre os Regimes
Dentais Despesas Previdcnciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÀoTW

NADA CONSTA

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALUUÇAO (VI) = (IV - V)^ 1

1RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERClCTOS ANTERIORES 2021 20232022

VALOR

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 2021 20232022

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2021 20232022

Plano de Amortização - Contnbuiçáo Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Penódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

NADA CONSTA

i

BENS E DIREITOS DO R^ íVÜNDO EM CAPITALIZACAoT 2021 20232022

Caixa e Equival^tcs dc Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

NADA CONSTA

i

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENOARIAS . RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2021 20232022

RECEITAS CORRENTES (VII)

Receita de Contribuições dos Segurados
Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (Vlli)

Alienação de Bens. Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUÕfDO EM REPARTlÇAO (IX) - (VD -t- VIU)

NADA CONSTA



DESPESAS PREVIDENCJARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTICXÕT 2021 20232m.
BeneUcios

Aposent2dorías
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciáhas

Compensação Financeira entre os Reitintes
Demais IDesoesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO Oi)

NADA CONSTA

RESULTADO PREVIDENOARIQ^ FUNPQ EM REPARTIÇÃO íXü - <IX - Xt» I I

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTICAO DO RPPS 2021 2022 2023

Recursos oara Cobertura de Insuricícncias Financeiras

Recursos nara Formação de Reserva	 NADA CONSTA

BENS E DIREITOS pO RPPS ÍFUNPQEMJEPARTICAQJ
Caixa e Equivalentes de Caixa

2021 ]iS2I 2023

Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

NADA CONSTA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCÍA DOS SERVIDORES - RP!^
RECEITAS DA ADMlNISTRACAO. RPPS 2023

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (Xll)

DESPEDAS DA ADMlNISTRACAO - RPPS 2021 20232SH
Despesas Correntes (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Demais E)espesas Correntes NADA CONSTA

Ogunems de Capital TXIV) 	
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMlNISTRACAO RPPSIXVI" ÍXIII + XIV)

I

IRESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS fXVI) = (XÍT - XV)

2021BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMlNISTRAÇAO DO RPPS 2022 2023

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

NADA CONSTA

i

benefícios previdenciarios mantidos pelo tesouro

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TE.SOURO)

Contribuições dos Servidores
Demais Receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

2021 20232022

NADA CONSTA

I

DESPESAS PREVIDENaARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2023iítZZ.
Aposentadorias
Pensões

Outras Despesas Ptevidcnciérias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVlll)

NADA CONSTA

XVIII)^

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÂRIO)

Dn pesas
Pievidcociári

Salda Financeiro

do Exercício

Receitas

Previdenciária

Resultado

Prcvidcndirlo
EXERCÍCIO as

(dl»(d Exercício Anterior) + (ç)ial

NADA CONSTA

iltl

J.

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRÕ7
Despesas

Prevideociárí
Saldo Financeiro

do Exerdeio

Receitas

PievideocUria

Resultado

Pcvvideoclãrio

EXERCÍCIO

(d) - (d Exercício Anterior) + (c)(a) (b) (c)-(a-b)

NADA CONSTA

i
FOSTE: Anno IV ● Reiaióho dc Etfcuçio OcçainoUru do íf bimestre de 2u2t.2ü22 c 202.1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2025

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)
SETORES/

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃOTRIBUTO PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

MODALIDADE

2025 2026 2027

NADA A DECLARAR

TOTAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2025

R$1,00AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

2025EVENTOS

6.774.970,00

3.664.740,11

1.947.790,01

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

1.162.439,88Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (ITI-IV)

FONTE: METODOLOGIA DE CALCULO PROJEÇÃO RECEITA E DESPESA

1.162.439,88

0,00

0,00

0,00

1.162.439,88



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS

2025

R$ 1,00ARF (LRF, art 4”, § 3^)
PROVIDENCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Valor ValorDescriçãoDescrição
Demandas Judiciais 2Qí)..Q00J)a200.0QQ.QO. Pregatório.
Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos
Assistências Diversas

Aumento de Salário minimo que possa gerar

impacto nas despesas com pessoal;

Amortização da dívida; Epidemias

1.400.000,00Outros Passivos Contingentes 1.400.000,00

SUBTOTALSUBTOTAL 1.600.QflOJ)01.600.000.00

PROVIDENCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

ValorDescrição

Frustração de Anecadação
Restituição de Tributos a Maiõr

Valor Descrição

Ml Ml

MlMl
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais

MlMl
0.00 Ml

SUBTOTAL SUBTOTAL Mil0.00

TOTALTOTAL 1.600.000.001.600.000.00
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